
Governo do Distrito Federal

Agência Reguladora de Águas, Energia e
Saneamento Básico do Distrito Federal

 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à
Corrupção, no telefone 0800-6449060

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 4/2024

Exclusiva para Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou Microempresários Individuais

 

Torna-se público que a AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO
DISTRITO FEDERAL- ADASA, por meio do seu Serviço de Contratações (SCO), realizará Dispensa
Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável.

 

Data da sessão: 26 de junho de 2024

Link: https://www.gov.br/compras/pt-br/

Horário da Fase de Lances: 10:00h

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

0.1. Aquisição de equipamentos de copa e cozinha para atender as necessidades da Agência
Reguladora de Águas, Energia e Saneamento Básico do Distrito Federal - ADASA, conforme
especificações e quanJdades indicadas na tabela constante do item 5 do Termo de Referência
(Anexo I).

0.2. ATENÇÃO: Os itens indicados no COMPRAS.GOV, segundo o cadastro CAT/MAT, podem
ter descrição diferente da descrição dos itens exigidos neste certame. Os parJcipantes devem estar
cientes que a especificação dos itens é a aquela que consta neste Aviso (especialmente no Anexo I -
Termo de Referência) e que as especificações e descrições do item no COMPRAS.GOV é meramente
indicativa, e não prevalece sobre a descrição/especificação do Aviso de Contratação Direta. 

0.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as
exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos.

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

0.4. A parJcipação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de
Dispensa Eletrônica, ferramenta informaJzada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal
– Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico
www.gov.br/compras.

0.4.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações
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Públicas - PNCP, e encaminhado automaJcamente aos fornecedores registrados no Sistema de
Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de
fornecimento que pretende atender.

0.4.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

0.4.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão
enJdade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

0.5. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

0.5.1. que não estejam enquadrados como Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou
Microempresários Individuais, nos termos da Lei Complementar 123/2006 e da Lei Distrital
4.611/2011.

0.5.2. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

0.5.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

0.5.4. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto execuJvo, pessoa Qsica ou
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a
ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto execuJvo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa Qsica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou enJdade contratante ou
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa Qsica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infanJl, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista.

0.5.4.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;

0.5.4.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em subsJtuição a
outra pessoa, Qsica ou jurídica, com o intuito de burlar a efeJvidade da sanção a ela aplicada,
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
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0.5.5. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e

0.6. Não poderá parJcipar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução
do contrato agente público do órgão ou enJdade contratante, devendo ser observadas as situações
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego,
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

0.7. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

0.8. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta,
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição
do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o
horário estabelecidos para abertura do procedimento.

0.9. Todas as especificações do objeto conJdas na proposta, em especial o preço ou o
desconto ofertados, vinculam a Contratada.

0.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto;

0.11. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na ConsJtuição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

0.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assisJndo o direito de pleitear qualquer alteração,
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

0.13. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efeJvos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.

0.14. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

0.15. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas conJdas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência  assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quanJdades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

0.16. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de
Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

que inexistem fatos impediJvos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

que está ciente e concorda com as condições conJdas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;
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que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo-as como firmes e verdadeiras;

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a parJr de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

 que cumpre os requisitos estabelecidos no arJgo 3° da Lei Complementar nº 123,
de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus
arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de
2021.

0.17. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao
cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance
final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso).

0.18. Feita essa opção os lances serão enviados automaJcamente pelo sistema, respeitados
os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.

0.19. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na
forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta;

0.20. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa,
desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

0.21. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais parJcipantes do
certame e para o órgão ou enJdade contratante. Apenas os lances efeJvamente enviados poderão ser
conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso

 

4. FASE DE LANCES

0.22. A parJr da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão
pública será automaJcamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances,
também já previsto neste aviso.

0.23. Iniciada a etapa compeJJva, os fornecedores deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento
e do valor consignado no registro.

0.24. O lance deverá ser ofertado pelo valor de cada item

0.25. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto
em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

0.26. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema,
sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação
Direta.

0.27. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$
0,01 a 1,00, conforme informação de cada item no compras.net.
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0.28. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro no sistema.

0.29. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

0.30. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.

0.31. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o
seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação.

0.32. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automáJca pontualmente no
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou
mecanismo similar.

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

0.33. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compaJbilidade do preço em relação ao esJpulado
para a contratação.

0.34. No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo
definido para a contratação, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

0.35. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obJda a melhor proposta com preço compaZvel ao esJpulado pela
Administração.

0.36. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro
colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima
do preço máximo definido para a contratação.

0.37. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata
do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de
contratação.

0.38. Constatada a compaJbilidade entre o valor da proposta e o esJpulado para a
contratação, será solicitada ao fornecedor a adequação da proposta ao valor negociado, acompanhada
de documentos complementares, se necessários.

0.39. O prazo de validade da proposta não será inferior a  60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação.

0.40. Será desclassificada a proposta vencedora que:

contiver vícios insanáveis;

não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus
anexos;

apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;

não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus
anexos, desde que insanável.
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0.41. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou
menor lance que: 

for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompaZveis com os preços dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respecJvos encargos, ainda que o
ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor,
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter normaJvo obrigatório, tais como leis, medidas
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes

0.42. O valor global esJmado para a contratação é de R$ 12.490,03 (doze mil quatrocentos
e noventa reais e três centavos).

0.43. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75%
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

0.44. Será exigida garanJa adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este
último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo a Lei.

0.45. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o
fornecedor comprove a exequibilidade da proposta. 

0.46. Erros no preenchimento da planilha não consJtuem moJvo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que
não haja majoração do preço.

0.47. O ajuste de que trata este disposiJvo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas;

0.48. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.

0.49. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.

0.50. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

0.51. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.

0.52. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

6. HABILITAÇÃO

0.53. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados do
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fornecedor mais bem classificado na fase de lances. São eles:

HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Registro comercial, arquivado na Junta Comercial respecJva, no caso de empresa
individual.

b) Ato consJtuJvo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI, e, no
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ.

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relaJvo ao
domicílio ou sede da licitante, perJnente ao seu ramo de aJvidade e compaZvel com o objeto
contratual;

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual, Municipal ou Distrital, do
domicílio ou sede da licitante.

d) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
cerJdão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à
Dívida AJva da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relaJvos à Seguridade Social,
nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

e) para as empresas com sede ou domicílio fora do Distrito Federal, cerJdão NegaJva
de Débitos ou cerJdão posiJva com efeito de negaJva, emiJda pela Secretaria de Estado de Fazenda
do Governo do Distrito Federal, em plena validade, que poderá ser obJda através do
site www.fazenda.df.gov.br (art. 173, da LODF).

f) Certificado de Regularidade perante a Seguridade Social e ao FGTS. 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JusJça do Trabalho,
mediante a apresentação de CerJdão NegaJva de Débitos Trabalhistas – CNDT, ou posiJva com
efeito de negativa. (Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011)

HABILITAÇÃO TÉCNICA

a) pelo menos 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica
de direito público ou privado, expedido após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um
ano do início de sua execução, que comprove que o parJcipante já forneceu anteriormente
eletrodomésJcos, em qualquer quanJtaJvo e sem a necessidade de que os itens fornecidos sejam
idênticos ao objeto da presente contratação.

 

0.54. O parJcipante ainda deverá apresentar, junto com sua proposta de preços, as
declarações anexas ao presente Aviso, devidamente assinadas:

 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO PARA OS FINS DO DECRETO DISTRITAL Nº
39.860/2019
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL (CONFORME LEI
DISTRITAL 4.770/2012)

 

0.55. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, manJdo pela
Controladoria-Geral da União

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, manJdo pela Controladoria-Geral da
União

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2).

 

0.56. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu
sócio majoritário, por força do arJgo 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela práJca de ato de improbidade administraJva, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

0.57. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
ImpediJvas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no respectivo Relatório.

0.58. A tentaJva de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

0.59. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação

0.60. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será considerado inabilitado, por falta
de condição de participação.

0.61. Caso atendidas as condições de parJcipação, a habilitação dos fornecedores será
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

0.62. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a
respectiva documentação atualizada.

0.63. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a
consulta aos síJos eletrônicos oficiais emissores de cerJdões lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s).

0.64. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à
confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 30
(trinta) minutos, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021).

0.65. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.
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0.66. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

0.67. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e
se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para
atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

0.68. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos perJnentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

0.69. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão
será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

0.70. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Aviso de Contratação Direta.

0.71. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou
enJdade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até
a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação

0.72. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

 

7. CONTRATAÇÃO

0.73. O instrumento de contrato será subsJtuído por Nota de Empenho por se tratar de bens
de pronta entrega, nos termos do art. 95 da Lei n.º 14.133/21 c/c o art. 233 do Decreto Distrital nº
44.330/2023.

0.74. A assinatura do contrato, o aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente,
emitida ao fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que:

quando for o caso, que a referida Nota está subsJtuindo o contrato, aplicando-se à
relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

a contratada se vincula à sua proposta e às previsões conJdas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;

a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
arJgos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da
Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

0.75. No ato do pagamento será exigida a comprovação das condições de habilitação e
contratação consignadas neste aviso, que deverão ser manJdas pelo fornecedor durante a vigência do
contrato.

 

8. SANÇÕES

0.76. Comete infração administraJva o fornecedor que praJcar quaisquer das hipóteses
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

dar causa à inexecução parcial do contrato;

Aviso de Contratação Direta - Dispensa Eletrônica 4/2024 (143809251)         SEI 00197-00001549/2024-38 / pg. 9

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155


dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

dar causa à inexecução total do contrato;

deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

0.77. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de parJcipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

0.78. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

Advertência, por dar causa à inexecução do objeto, quando não se jusJficar a
imposição de penalidade mais grave;

Multa de 10% sobre o valor esJmado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor, por dar causa à inexecução total ou parcial do objeto

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federaJvo que Jver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3
(três) anos, nos casos listados no subitem 0.78 deste Aviso de Contratação Direta,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federaJvos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos,
nos casos de: (a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o
certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do
contrato; ou (b) praJcar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013.

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

0.79. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)

0.80. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulaJvamente com a
multa (art. 156, §7º).
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0.81. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

0.82. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pela Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

0.83. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administraJvamente no prazo máximo de 5 dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

0.84. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administraJvo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

0.85. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

a natureza e a gravidade da infração cometida;

as peculiaridades do caso concreto;

as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

os danos que dela provierem para o Contratante;

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

0.86. Os atos previstos como infrações administraJvas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam Jpificados como
atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei
(art. 159).

0.87. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que uJlizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a práJca dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e
a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).

0.88.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relaJvos às sanções por ele aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), insJtuídos no âmbito do Poder ExecuJvo Federal (Art.
161).

0.89. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

0.90. As sanções por atos praJcados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a
este Aviso.

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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0.91. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados
(procedimento fracassado), a Administração poderá:

republicar o presente aviso com uma nova data;

valer-se, para a contratação, de proposta obJda na pesquisa de preços que serviu
de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre
que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas quando a
contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de
habilitação, conforme o caso.

0.92. As providências de republicação do Aviso também poderão ser uJlizadas se não houver
o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

0.93. O contratado deverá se atentar para:

a) a proibição do uso de mão de obra infanJl nos contratos de aquisição de bens e
serviços pelo Distrito Federal - Lei Distrital nº 5.061/2013 

b) a proibição de conteúdo discriminatório contra a mulher nos contratos de
aquisição de bens e serviços pelo Distrito Federal - Lei Distrital nº 5.448/2015

0.94. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores,
cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo
agente competente da Administração na respectiva notificação.

0.95. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emiJdas pela
Administração ou de sua desconexão.

0.96. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaJcamente transferida para o primeiro
dia úJl subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação
em contrário.

0.97. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de
lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e
na documentação relativa ao procedimento.

0.98. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.

0.99. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

0.100. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

0.101. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

0.102. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
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Brasília, 10 de junho de 2024.

 

WEBER ROSA DE OLIVEIRA

Agente de Contratação

Substituto

 

 

ANEXOS

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO (apenas para o vencedor da etapa de
lances)

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO PARA OS FINS DO DECRETO DISTRITAL Nº
39.860/2019

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL (CONFORME LEI
DISTRITAL 4.770/2012)
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Governo do Distrito Federal

Agência Reguladora de Águas, Energia e
Saneamento Básico do Distrito Federal

 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à
Corrupção, no telefone 0800-6449060

   

TERMO DE REFERÊNCIA

         

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada no fornecimento de equipamentos de copa e
cozinha para atender as necessidades da Agência Reguladora de Águas, Energia e Saneamento Básico
do Distrito Federal - ADASA, conforme condições, quan2dades e exigências estabelecidas neste Termo
de Referência.

 

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. Em face da nomeação de novos servidores concursados a Coordenação de
Administração da Adasa (ADASA/COAD) verificou a necessidade de readequar a estrutura de copa e
cozinha da Adasa, que, ainda antes da posse dos novos nomeados, já demonstrava
subdimensionamento nos seus equipamentos. 

2.2. Atualmente a Adasa conta com apenas 2 cafeteiras (20 litros) que estão instaladas na
copa da sobreloja e servem à toda Agência.

2.3. A copa localizada no andar térreo não conta com nenhuma cafeteira, de modo que as
duas cafeteiras da copa da sobreloja tem se mostrado insuficientes para atender a demanda de café
de toda a Agência. Atualmente, com o aumento de servidores decorrente da convocação de novos
concursados, o problema tem se agravado. Com efeito, a produção de café concentrada apenas na
sobreloja tem exigido que as duas cafeteiras existentes trabalhem quase initerruptamente,
prejudicando o andamento dos trabalhos da copa em relação às suas outras demandas e gerando
frequentes danos às cafeteiras existentes que, comumente, tem que ser 2radas de serviço para
reparos.

2.4. Igualmente, vemos que a própria logís2ca de produção e distribuição de café para as
diversas áreas da Adasa não é adequada, já que todo o café produzido na sobreloja tem que ser
transportado às unidades localizadas no andar térreo, sobrecarregando os colaboradores do serviço de
copeiragem e demandando a utilização do único elevador público para esse transporte. 

2.5. Finalmente, é relevante registrar que a Adasa conta com serviço de limpeza,
conservação e copeiragem (já com fornecimento de insumos, inclusive de pó de café), contratado no
âmbito do processo SEI 00197-00003111/2019-27. A potencialidade do serviço de copeiragem já
contratado, todavia, não tem sido aproveitado de forma adequada, porquanto há uma demanda de
café superior à capacidade de produção na copa da sobreloja, de forma que a aquisição de 3 novas
cafeteiras se mostra condizente e proporcional à necessidade dessa Agência, sendo certo que o
aproveitamento dos serviços de copeiragem e dos insumos já contratados atende, ainda, o princípio
da eficiência e da economicidade.

2.6. Sendo certo que a oferta de café corrobora para a boa qualidade das condições de
trabalho dos servidores, essa Coordenação de Administração (COAD) compreende que a contratação
se mostra adequada.

2.7. Em relação ao quan2ta2vo de itens (3 cafeteiras) e seus respec2vos tamanhos (2x10
litros e 1x 20 litros), trata-se de definição baseada na experiência e na demanda atual da Adasa, já
considerado o aumento do número de servidores e o histórico de consumo de café pelos servidores e
colaboradores. As novas cafeteiras poderão ser distribuídas como melhor convier, sendo recomendada
a instalação de 2 delas na copa do andar inferior (uma grande e uma pequena), permanecendo uma
outra cafeteira de 10 litros como equipamento sobressalente para suprir eventual cafeteira que deva ir
para manutenção ou para limpeza, sem prejuízo da logística do serviço.
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2.8. Igualmente, não apenas o aumento do número de servidores na Adasa mas a
implementação de horário corrido de trabalho ensejou substancial aumento na u2lização da estrutura
de copa e cozinha da agência, com aumento também na demanda pela u2lização de equipamentos de
forno (micro ondas e elétrico) para o preparo de refeições e lanches. 

2.9. Atualmente, os 3 fornos micro-ondas da Adasa estão divididos entre a copa do andar
superior e o refeitório disponibilizado aos servidores e colaboradores. A estrutura atual tem se
mostrado completamente subdimensionada, ocasionando filas nos horários de almoço e atraso no
retorno dos servidores ao trabalho. 

2.10. Ainda, a unidade técnica responsável pela logís2ca e administração de bens, COAD,
verificou que a u2lização constante e diária destes equipamentos ocasiona danos e demanda reparos,
de forma que há necessidade de se manter aparelhos em número suficiente para atender a demanda
também quando um ou outro equipamento estiver em manutenção.

2.11. Dentro do planejamento de reestruturação dos equipamentos de copa e cozinha, foi
verificada também a necessidade de se adquirir uma geladeira duplex - isto é, com refrigerador
embu2do - e capacidade de 450 litros. A a copa do segundo piso já conta com um equipamento
similar, mas o aumento da demanda pela u2lização da copa/cozinha, pelos mesmos mo2vos já
explanados nos itens anteriores, tornou insuficiente uma única geladeira. 

2.12. Com efeito, a u2lização excessiva do equipamento pode vir a danificá-lo, causando à
Adasa um custo que pode ser evitado com a aquisição de mais um modelo.

2.13. É per2nente ressaltar, novamente, que o trabalho de adequação dos equipamentos de
copa/cozinha vislumbra garantir qualidade de trabalho aos servidores e colaboradores.

2.14. Os itens a serem contratados enquadram-se na categoria de bens e serviços comuns,
de que trata o Inciso XLI do Ar2go 6º da Lei n° 14.133/2021 (nova Lei de Licitações e Contratos), por
possuírem padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo Termo de
Referência/Edital, por meio de especificações usuais de mercado, não sendo nenhum deles
considerados bens de luxo.

2.15. Em razão do baixo valor, a contratação objeto deste processo poderá ser realizada
mediante procedimento de Dispensa de Licitação Eletrônica,  de acordo com o art. 72 e 75 da Lei n.
14.133/2021, a seguir transcritos:

"Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os
seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto
executivo;

I I - es)ma)va de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida
no art. 23 desta Lei;

I I I - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o
atendimento dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compa)bilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação
e qualificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato
decorrente do contrato deverá ser divulgado e man)do à disposição do
público em sítio eletrônico oficial.

(...)

Art. 75. É dispensável a licitação:

(...)

I I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;   

(...) 

"§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e I I do caput deste ar)go
serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sí)o
eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a

Aviso de Contratação Direta - Dispensa Eletrônica ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA (143809737)         SEI 00197-00001549/2024-38 / pg. 15

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art23


especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da
Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados,
devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa."

 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO

3.1. O presente Termo de Referência foi planejado e elaborado com fundamento nos
seguintes dispositivos legais:

3.1.1. Lei nº 8.078/1990, que estabelece normas de proteção e defesa do consumidor.

3.1.2. Lei nº 4.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos.); 

3.1.3. Lei Complementar nº 123/2006, que ins2tui o Estatuto Nacional da Microempresa e da
Empresa de Pequeno Porte; altera disposi2vos das Leis nº 8.212 e nº 8.213, ambas de 24 de julho de
1991, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio
de 1943, da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de
1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e nº 9.841, de 5 de outubro de 1999.

3.1.4. Lei Distrital nº 4.770/2012, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental
na aquisição de bens e na contratação de obras e serviços pelo Distrito Federal.

3.1.5. Lei Distrital nº 5.525/2015, que estabelece que, em compras e contratações de bens e
serviços, qualquer que seja a modalidade de licitação, o valor a ser pago não seja superior à média de
preços do mercado, no âmbito do Distrito Federal, e dá outras providências.

3.1.6. Lei Distrital nº 5.087/2013, que determina que as empresas que prestam serviços aos
órgãos da administração direta, autárquica e fundacional e aos órgãos rela2vamente autônomos do
Distrito Federal ficam obrigadas a comprovar mensalmente, junto ao gestor responsável pelo repasse
de recurso público, a regularidade no atendimento às suas obrigações de natureza fiscal, trabalhista e
previdenciária relativas a seus empregados.

3.1.7. Lei Distrital nº 5.448/2015, que determina que os órgãos e en2dades da Administração
Pública direta, indireta, autárquica e fundacional do Distrito Federal devem incluir, nas licitações ou
nas contratações diretas, cláusula de proibição de conteúdo: I – discriminatório contra a mulher; II –
que incen2ve a violência contra a mulher; III – que exponha a mulher a constrangimento; IV –
homofóbico; V – que represente qualquer 2po de discriminação; e que as disposições desse ar2go 1º
aplicam-se às contratações pelo Poder Público de profissionais do setor arQs2co, e na forma do seu
art. 2º que o uso ou o emprego de conteúdo discriminatório cons2tui mo2vo para rescisão do contrato
e aplicação de multa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, ora Regulamentada por Decreto-DF nº
38.365, de 26.07.2017.

3.1.8. Lei Distrital 6.679/2020, que dispõe sobre a exigência de garan2a de equidade salarial
entre homens e mulheres nas empresas que contratam com o Poder Público do Distrito Federal.Dispõe
sobre a exigência de garan2a de equidade salarial entre homens e mulheres nas empresas que
contratam com o Poder Público do Distrito Federal.

3.1.9. Decreto Distrital nº 44.330, de 16 de março de 2023, que regulamenta a Lei Federal nº
14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administra2vos, no âmbito da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Distrito Federal.

3.1.10. Decreto Distrital nº 23.287/2002, que aprova modelo de Termos-Padrão e serem
utilizados no âmbito do Distrito Federal e dá outras providências.

3.1.11. Decreto nº 9.580/2018, que regulamenta a tributação, a fiscalização, a arrecadação e a
administração do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza.

3.1.12. Decreto Distrital nº 32.598/2010, que aprova as Normas de Planejamento, Orçamento,
Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal, e dá outras providências.

3.1.13. Decreto Distrital nº 38.934/2018, que dispõe sobre a aplicação, no âmbito da
Administração Pública Direta e Indireta do Distrito Federal, da Instrução Norma2va nº 5/2017, da
Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

3.1.14.  Decreto Distrital nº 39.860/2019, que dispõe sobre a proibição de par2cipação, direta
ou indiretamente, de licitação, contratação, execução de obra ou serviço e do fornecimento de bens a
eles necessários agentes públicos de órgãos ou en2dades da Administração Pública Direta ou Indireta
do Poder Executivo do Distrito Federal contratante ou responsável pela licitação.

3.1.15. Decreto Distrital nº 39.978/2019, que dispõe sobre a contratação de serviços públicos
sob o regime de execução indireta pela administração direta e indireta do Distrito Federal.
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sob o regime de execução indireta pela administração direta e indireta do Distrito Federal.

3.1.16. Instrução Norma2va nº 05/2017 – SEGES/MP, que dispõe sobre as regras e diretrizes do
procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução indireta no âmbito da
Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional.

3.1.17. Portaria nº 247, de 31/07/2019, expedida pela Secretaria de Fazenda, Planejamento,
Orçamento e Gestão do Distrito Federal, que aprova o Manual do Imposto de Renda Re2do na Fonte,
de 2tularidade do Distrito Federal, nos termos do art. 157, inciso I, da Cons2tuição da República
Federativa do Brasil de 1988.

3.1.18. Demais normas legais e regulamentares aplicáveis e o que mais for exigido no Edital de
licitação, no Termo de Referência ou no contrato.

 

4. DA ENTREGA DOS BENS

4.1. Os fornecedores deverão entregar os bens na sede da Adasa, em SAIN Estação
Rodoferroviária de Brasília, S/N - Ala Norte - CEP: 70631-900, em dia e horário a serem previamente
designados junto a servidor da Adasa lotado na Superintendência de Administração e Finanças. 

 

5. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS

5.1. Os itens a serem adquiridos são os seguintes:
 

ITEM QUANTIDADE DESCRIÇÃO

n. 1

Cafeteira
de 20 litros

1
Cafeteira elétrica\, material:aço inoxidável\, aplicação:industrial\, capacidade:20 l\,

voltagem:220 v\,  características adicionais:termostato

n. 2

Cafeteira
de 10 litros

2
Cafeteira elétrica\, material:aço inoxidável\, aplicação:industrial\, capacidade:10 l\,

voltagem:220 v\, normas técnicas:não aplicável\, características adicionais:termostato

n. 3

Forno
micro-
ondas

5
Forno micro-ondas\, capacidade:32 l\, potência mínima 900 w\, voltagem:220 v\,

características adicionais:alarme sonoro

n. 4

Forno
elétrico

1 Forno elétrico\, aplicação:doméstica\, voltagem:220 v\, capacidade:44 l\

n. 5

Geladeira
1

Refrigerador duplex\, capacidade refrigeração:450 l\, sistema degelo:frost free\, tensão
alimentação:220 v\, características adicionais:etiqueta eficiência energética "a"\,

tipo:vertical

 

6. DA FISCALIZAÇÃO

6.1. A Fiscalização e o controle da entrega dos bens objeto deste Termo de Referência (TR),
será exercida por servidor da Adasa, designado(a) para desempenhar esta função, com poderes para
pra2car quaisquer atos que se des2nem a preservar os direitos do CONTRATANTE, devendo o mesmo
franquear à CONTRATADA o livre acesso aos locais de execução dos trabalhos, bem como aos
registros e informações sobre o contrato, além das atribuições elencadas em normas internas da
Adasa.

6.2. A Fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive resultante de imperfeições técnicas, vícios ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade do
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.
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6.3. Sem prejuízo de outras atribuições legais, poderá a fiscalização do CONTRATANTE:

a) determinar as medidas necessárias e imprescindíveis à correta execução dos
serviços, bem como fixar prazo para as correções das falhas ou irregularidades
constatadas; e

b) sustar quaisquer bens que estejam em desacordo com o especificado pelo
fabricante do equipamento, ou ainda esteja em desacordo com este Termo de
Referência, que possa atentar contra a segurança de pessoas ou bens do
CONTRATANTE.

6.4. O bem rejeitado deverá ser entregue corretamente arcando a CONTRATADA com os
ônus decorrentes.

6.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização do
contrato deverão ser autorizadas pela autoridade competente do CONTRATANTE em tempo hábil para
a adoção das medidas convenientes.

 

7. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

7.1. Acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços contratados;

7.2. Permi2r o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, devidamente iden2ficados,
nas dependências da Adasa, para entrega dos bens.

7.3. No2ficar a empresa CONTRATADA, por escrito, qualquer ocorrência considerada
irregular, bem como qualquer defeito ou imperfeição observada na entrega dos bens

7.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após certificação da regularidade dos itens.

7.5. Prestar as informações e os esclarecimentos per2nentes que venham a ser solicitados
pelos empregados da CONTRATADA ou por seus prepostos;

7.6. Designar um executor para acompanhar e fiscalizar o ajuste, assim como para atestar a
execução do objeto.

7.7. Exigir da CONTRATADA, ao tempo da entrega, a comprovação das condições de
habilitação e qualificação exigidas no edital de licitação.

 

8. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

8.1. DAS OBRIGAÇÕES GERAIS:

8.1.1. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento da entrega dos bens objeto do certame,
utilizando-se de empregados treinados e devidamente habilitados;

8.1.2. Respeitar as normas, regulamentos e procedimentos internos do CONTRATANTE,
especialmente as de segurança, disciplina e de acesso às suas dependências, devendo orientar
seus empregados nesse sentido;

8.1.3. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administra2va, sobre
todo e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar
conhecimento em razão da execução do objeto deste Contrato, devendo orientar os empregados
nesse sentido;

8.1.4. Não u2lizar o nome da Adasa para fins comerciais ou em campanhas e materiais
de publicidade, salvo com autorização prévia.

8.1.5. Responder pelos danos causados diretamente à Administração, ou ainda a
terceiros, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
realizado pelo CONTRATANTE;

 

9. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

9.1. Os serviços serão recebidos:

a) Provisoriamente, a par2r da entrega, para efeito de verificação da
conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta.

b) Defini2vamente, após a verificação da conformidade com as especificações
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará em até
15 (quinze) dias do recebimento provisório.
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9.2. Na hipótese de a verificação anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-
se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

9.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos serviços em desacordo
com as especificações técnicas exigidas.

 

10. DAS CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO

10.1. O pagamento será feito conforme as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e
Contábil do Distrito Federal, mediante apresentação de Nota Fiscal da empresa Contratada,
devidamente atestada pelo servidor da Adasa, responsável pela fiscalização.

10.2. A liberação do pagamento ficará condicionada à comprovação da regularidade fiscal
da CONTRATADA, por meio da apresentação dos documentos abaixo relacionados:

I - Cer2dão conjunta, emi2da pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional, quanto aos tributos federais e à Divida A2va da União, por elas
administrados, conforme art. 1º, inciso I, do Decreto nº 6.106/07);

II - Cer2ficado de Regularidade do Fundo de Garan2a por Tempo de Serviço – FGTS,
fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado;

III - Certidão de Regularidade com a Fazenda do DF;

IV - Prova de regularidade com a Seguridade Social (INSS) - A par2r do dia 03/11/2014 não há
a emissão da Certidão Previdenciária. A Receita Federal expedirá uma única certidão que abrange
a regularidade das contribuições previdenciárias e de terceiros;  

V - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas da justiça do Trabalho – CNDT.

10.2.1. Os documentos mencionados no item anterior, quando de acesso livre pela
internet, serão obtidos diretamente por servidor da Adasa.

10.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a par2r da data de
apresentação da Nota Fiscal de serviços, e desde que o documento de cobrança esteja em condições
de liquidação de pagamento.

10.3.1. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a
parcela devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do
efe2vo pagamento de acordo com a variação “pro rata tempore” do IPCA, nos termos do art. 3º
do Decreto no 37.121/2016.

10.4. Nenhum pagamento será efetuado à empresa vencedora enquanto pendente de
liquidação, qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem
que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

10.5. Nos termos da Lei Distrital nº 5.319/2014, o contribuinte do Imposto sobre Serviços de
Qualquer Natureza – ISS, ainda que imune ou isento, cuja sede ou matriz econômica seja estabelecida
em outra unidade da federação, sem filial no Distrito Federal, mas que, por força de contrato, convênio
ou termo, vise à prestação de serviços no Distrito Federal, em caráter permanente ou temporário, fica
obrigado a inscrever-se no Cadastro Fiscal do Distrito Federal.

10.6. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento:

a) a multa será descontada da garantia do respectivo contrato, se houver;

b) se o valor da multa for superior ao valor da garan2a prestada, além da perda desta,
responderá a CONTRATADA pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

10.7. Para as empresas com sede ou domicilio no Distrito Federal, com créditos de valores
iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão feitos exclusivamente,
mediante credito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A (BRB).
Para tanto deverão apresentar o número da conta corrente e agência em que deseja receber seus
créditos, de acordo com o Decreto n.°32.767 de 17/02/2011.

 

11. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

11.1. Poderão par2cipar da licitação ou dispensa de licitação eletrônica pessoas jurídicas que
explorem ramo de a2vidade compaQvel com o objeto licitado e que atendam às condições exigidas no
Edital e seus anexos.

Aviso de Contratação Direta - Dispensa Eletrônica ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA (143809737)         SEI 00197-00001549/2024-38 / pg. 19



11.2. Não será admi2da a par2cipação de Coopera2vas de Trabalho, considerando as
restrições previstas no artigo 10 da IN 5/2017-SEGES/MPDG.

11.3. Também não poderão participar do certame:

11.3.1. As empresas que:

11.3.1.1. não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação;

I - estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de
cons2tuição, tendo em vista a ausência de complexidade e vulto do objeto da
contratação que a jus2fique, além da possibilidade de eventual restrição da
compe22vidade diante do pequeno número de empresas atuantes nesse segmento
de prestação de serviços.

II - estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública ou suspensas pela Adasa, nos termos do art. 156 da Lei no 14.133/2021;

III - estejam impedidas de licitar e contratar com o Distrito Federal.

11.3.2. As pessoas \sicas e/ou jurídicas que se enquadrem nas hipóteses previstas no art.
14 da Lei nº 14.133/2021.

11.4. Como requisito para habilitação das licitantes, deverá constar no edital, além de outras
exigências previstas na legislação vigente, a comprovação da qualificação técnica, a ser demonstrada
por meios dos seguintes documentos: pelo menos 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica,
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, expedido após a conclusão do contrato ou
se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, que comprove que a licitante já forneceu
para en2dades públicas ou privadas qualquer equipamento de cozinha ou eletrodomés2co, em
qualquer quantidade.

 

12. DO MODELO DE PROPOSTA A SER APRESENTADA 

12.1. As propostas das empresas interessadas deverão ser preenchidas conforme o MODELO
constante no APÊNDICE I deste Termo de Referência, contendo prazo de validade, não inferior a 60
(sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. Na ausência de indicação expressa do
prazo de validade, considerar-se-á tacitamente indicado o prazo de 60 dias;

 

13. DO JULGAMENTO E DA SUBSTITUIÇÃO DO CONTRATO FORMAL POR NOTA DE
EMPENHO

13.1. Será declarada vencedora a proponente que apresentar o menor valor para o item que
participar.

13.2. A contratação dar-se-á por meio da emissão de nota de empenho subs2tu2va do
contrato. 

 

14. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DA CONTRATAÇÃO

14.1. O valor total es2mado e máximo (unitário) admi2do pela Administração para cada item
é:

 

ITEM QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO MÁXIMO

Cafeteira de 20
litros

1
R$ 2.260,93 (dois mil duzentos e sessenta reais e noventa e três

centavos)

Cafeteira de 10
litros

2
R$ 1.069,85 (um mil sessenta e nove reais e oitenta e cinco

centavos)

Forno micro-ondas 5
R$ 794,64 (setecentos e noventa e quatro reais e sessenta e quatro

centavos)

Forno elétrico 1 R$ 478,16 (quatrocentos e setenta e oito reais e dezesseis centavos)
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Geladeira 1
R$ 3.638,04 (três mil seiscentos e trinta e oito reais e quatro

centavos)

 

14.2. O valor es2mado da contratação é de R$ 12.490,03 (doze mil quatrocentos e noventa
reais e três centavos).

 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1. Os recursos para contratação dos serviços objeto deste Termo de Referência provêm do
Orçamento Anual da ADASA, conforme será indicado no Aviso de Contratação Direta.

 

16. DOS PREÇOS A SEREM PRATICADOS

16.1. Os preços unitários a serem praticados no contrato serão fixos e irreajustáveis.

 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. O descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do Contrato, bem como no
Aviso de Contratação Direta, sujeitará a LICITANTE ou CONTRATADA às sanções administra2vas
previstas na Lei nº 14.133/2021, resguardado o direito à ampla defesa e ao contraditório.

 

18. DA DISPENSA DE GARANTIA CONTRATUAL

18.1. Em razão de seu valor pouco expressivo, não será exigida a prestação de garan2a de
que trata o art. 96 da Lei nº 14.133/2021.

 

19. DO PRAZO PARA ENTREGA DOS ITENS

19.1. Cada fornecedor deverá entregar os itens dentro de até 30 (trinta) dias desde a
solicitação formal ou da emissão da nota de empenho. 

 

20. DOCUMENTOS ANEXOS

20.1. Fazem parte integrante do presente Termo de Referência os seguintes documentos:

APÊNDICE I - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL A SER APRESENTADA PELA
LICITANTE.

 

21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

21.1. O foro para dirimir questões rela2vas a este Termo de Referência e ao respec2vo Edital
será o de Brasília – DF, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

21.2. Os recursos contra os atos do Contratante, que ensejarem penalidades, deverão
obedecer ao que dispõe a Lei nº 14.133/2021.

21.3. Qualquer recurso ou contestação somente poderá ser manifestado por intermédio do
representante legal da CONTRATADA ou por procurador legalmente habilitado. Na contagem dos
prazos será excluído o dia de começo e incluído o dia do final, prorrogando-os automa2camente, para
o primeiro dia ú2l subsequente, quando recair em data em que não haja expediente nas repar2ções
públicas.

 

 

ANDRÉ XAVIER E SILVA CHAVES

Técnico de Regulação de Serviços Públicos
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Documento assinado eletronicamente por EDUARDO LOBATO BOTELHO - Matr.0185049-0,
Agente de Contratação, em 19/06/2024, às 09:29, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16
de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17
de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 143809737 código CRC= EB5E7F1F.
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Governo do Distrito Federal

Agência Reguladora de Águas, Energia e
Saneamento Básico do Distrito Federal

 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à
Corrupção, no telefone 0800-6449060

   

ANEXO II

APÊNDICE I – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL A SER APRESENTADA PELA LICITANTE

 

Proposta que faz a empresa ____________________________________, inscrita no
CNPJ/CGC (MF) nº _________________________ e inscrição estadual/ nº__________________,
estabelecida no (a) ____________________________________,  referente à aquisição de
equipamentos de copa e cozinha.

 

O FORNECEDOR DEVERÁ PREENCHER APENAS O(S) ITEN(S) QUE SAGRA-SE VENCEDOR

 

ITEM QUANTIDADE
PREÇO

UNITÁRIO
PREÇO

TOTAL

Cafeteira
de 20 litros

1   

Cafeteira
de 10 litros

2   

Forno
micro-ondas

5   

Forno
elétrico

1   

Geladeira 1   

(valor total por extenso da proposta)

 

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data de apresentação
desta Proposta.

Declaramos que os preços oferecidos englobam a prestação dos serviços, estando neles
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incluídos as despesas com salários, encargos sociais, fiscais e comerciais e quaisquer outros rela@vos
aos serviços, inclusive os impostos e as taxas, quando aplicáveis, cujas alíquotas deverão estar
informadas separadamente.

 

Local e data

 

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)

 

 

 

ANEXO III - DECLARAÇÃO PARA OS FINS DO DECRETO DISTRITAL Nº 39.860/2019

 

LICITANTE: ________________________________________

CNPJ: ____________________________________________

INSCRIÇÃO ESTADUAL/MUNICIPAL: ____________________

REPRESENTANTE LEGAL: _____________________________

CPF DO REPRESENTANTE LEGAL: ______________________

 

A pessoa Isica ou jurídica acima iden@ficada, por intermédio de seu representante
legal, declara que não incorre nas vedações do Decreto nº 39.860, de 30 de maio de 2019. Essa
declaração é a expressão da verdade, sob as penas da lei.

 

_______________________________________________

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA (Nome, cargo e carimbo da empresa)

 

 

 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL (CONFORME LEI DISTRITAL
4.770/2012)

 

Eu _____________________________________________, CPF n.º ___________ como
representante devidamente cons@tuído da empresa ____________________, CNPJ n.º
______________, doravante denominado Licitante, para fins do disposto no presente certame, em
atendimento a Lei Distrital n° 4.770/2012, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do
Código Penal Brasileiro, que: a) A proponente está ciente de sua responsabilidade ambiental e se
compromete em adotar prá@cas ecologicamente corretas realizando as seguintes ações: i) Descartar o
material u@lizado (lâmpadas, cartuchos, recipientes de @ntas, caixas de papelão), fazendo a
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separação dos resíduos recicláveis, tendo o cuidado necessário com acondicionamento dos materiais
tóxicos: lâmpadas à base de vapor de mercúrio, sódio ou similar; cartuchos e recipientes de @ntas e
outros, de modo a evitar a evaporação de produtos tóxicos no meio ambiente. ii) Des@nações dos
materiais recicláveis às cooperavas e associações dos catadores incen@vando a prá@ca da reciclagem
e a proteção do meio ambiente. iii) U@lizar papéis originários de áreas de reflorestamento para
reprodução de documentos sendo que para os fins a que se des@na esta licitação, somente será
u@lizado papel reciclado na forma do exigido no Edital de Licitação. b) A empresa reconhece sua
responsabilidade com o meio ambiente, adotando todas as medidas necessárias para evitar, atenuar
ou reparar os impactos resultantes desta a@vidade, mantendo-se disponível à fiscalização pelos
Órgãos responsáveis, e que já iniciou (ou está em fase de implantação) as seguintes medidas:
_________ (DEVERÁ INFORMAR QUAIS AS MEDIDAS JÁ IMPLANTADAS) tendo como meta em um prazo
de _________ a@ngir o nível mínimo para reconhecimento pelos Organismos Ambientais de Empresa
Sustentável. c) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém
plenos poderes e informações para firmá-la.

 

_______________________________________________

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA (Nome, cargo e carimbo da empresa)

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO LOBATO BOTELHO - Matr.0185049-0,
Agente de Contratação, em 19/06/2024, às 09:31, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16
de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17
de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 143810418 código CRC= DA5F37E5.
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